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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 211 - 1948 

• Autoriza a abertura, pelo Ministério da Educação e Saúde, do crédito 
especial de Cr$ 65.214,30, para atender ao pagamento da gratifica­
ção de magistério a Floriano Peixoto Bittencourt 

(Da Comissão de Finanças) 

(Discussão única) 
,/ 

PARECER 

Em mensagem n.o 125, de 29 de fe­
vereiro de 1948, solicita o Senhor Pre­
sidente da República a abertura de 
um crédito especial, na importância 
de Cr$ 65.214,30, para atender ao pa­
gamento da gratificação :Ie magisté­
rio a que fez jús o Professor Cate­
drático, padrão M, da Escola Nacional 
de Química, Flcriano Peixoto Bitten­
court. 

2. Tratando-se de contagem previst,a. 
em lei, e considerando as reformas 
contidas no processado, sou de pare­
cer que .eve ser concedido o crédito 
pleiteado, nos têrmos do seguinte 

PROJETO 

Autoriza a abertura, pelo Mi­
nistério da Educação e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ 65.214,30, 
para atende a pagamento de gra­
tz zc 7ãO de magistério. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E;' Poder Executivo auto-

rizado a abrir, pelo Ministério da Edu­
cação e Sal de, o crédito especial de 
sf'ssenta c cinco mil, duzentos e qua­
torze cruzeiros e trinta centavos .... 
(Cr$ 35.214,30), para atender ao pa­
gamento de gTatificação de magistério, 
relativa ao período de 1.0 de janeiro 

de 1941 a 31 de dezembro de 194~, 
'nforme dispõe c Decreto-lei núme­

ro 2. 195, de 21 de dezembro de 1940, 
modificado peL pe n.o 8.315. de 7 Me 
deze:n rL de 1945. concedida a Floria­
n Peixoto .dittencourt, Professor Ca­
~8drático (E. N . Q. - U. B.). pa­
drão M, do Quadro Permanente do 
Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Antõnio Carlos" , 23 de <1on' 
de 1948. - Orlando Brasil, Relator. 

PARECER 

A Comissão je Finanças opina fa­
velmente ao Proj eto constante da 

ccnclusão do parec·er do Relator. 
Sala "Antõnio Carlos" 28 je . b!"ll 

,"".-i8. - Souza Costa, Presidente . 
- Orlando Brasil, Relator. - Aloysio 
d _ Castro. - Agostinho Monteiro . -
/ 'naral Peixoto. - Lauro Lopes. -
Dioclecio Duarte. - Luiz Viana. -
Fernando NObrega. - Segadas Via­
na. - Horacio Lafer. - José Boni­
fác io. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE o PARECEX 

Senhores Membros do Congr·esso Na­
cional: 

Tenho o. honra de submeter à apre­
ciação de VossaG Excelências a inclusa 
Exposição de Movtivos, em que o Se-
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nl. 'Tinistro da Educação e ~1.úd~ 
solicita expedição de lei abrindo o cré­
dite especial de Cr$ 65,214,30 para pa­
gamento de gratificação de magistéri3 
ao ?rofessor Catedrático, padrão M, 
da Escola Nacional de Química FIQ­
riano PeÍl:oto Bittencourt 

..:m-_é 
considerar 
conveniente. 

ossa Excelências Je 
pedido como julgarem 

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 
1948. - Er -r G. T"JUTRA. 

ANTEPROJETO 

. A'l!'toriza a abertura, pelo Mi­
nzsteno da Educação e Saúde do 
crédito especial de Cr$ 65.214,30, 
~~a a!ender a pagamento de gra­
tlflcaçao de magistério. 

O Presidente da RepÚblica, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. o E' o Poder Executivo auto­
rizado a abro. pelo Ministério da Edu­
cação e Saúde, o crédito especia,l de 
Cr$ 65.214,30 (sessenta e cinco mil 
duzentos e quatorze cruzeiros e trinta 
centavos) para atender ao pagamen­
to de gratificação de magistério, re­
lativa ao período de 1 de janeiro de 
1941 a 31 de dezembro de 1946, confor­
me dispõe o Decreto-lei n.o 2,895. de 
21 de dezembro de 1940, modificado 
pelo de n, o 8,315, de 7 d·e dezembro de 
1945, concedida a Floriano Peixoto 
Bitt-encourt, P r o f e s s o r Catedrjttico 
(E,N,Q. - D.B.), padrão M, do 
Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Saúde. 

Art, 2. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

< 

"1-. "EXr;<?SIçÃO DE MOTIVOS .. ~ . 
Sr. Presidente da República: 

Floriano Peixoto Bittencourt Pro­
fessor Catedrático, padrão M da Es­
cola Nacional de Quimica, pede o pa­
gamento da gratificação de magistério. 
que lhe foi concedida por decreto de 
+5 de dezembro de 1947 (Diário Ofi­
cial de 16) e correspondente ao pe­
ríodo de 1 de janeiro de 1941 a 31 de 
dezembro de 1946. 

2. No período de 1 de janeiro a 27 
de fevereiro de 1941, o pagamento será 
à razão de Cr$ 490,00 mensais, porque -
o interessado só completou 20 anos de 
magistério a 28 de fevereiro de 1941' 
desta última data até 31 de dezembr; 
de 1945, será à razão de, Cr$ 800,00 . 
mensais. tedo de acôrdo com o Decre­
to-lei n. o 2.895, de 21 de dezembro de 
1940. e, no período de 1 de janeiro a 
31 de dezembro de 1946, será a ..... . 
Cr$ 1.500,00, também mensais, em 
face do Decreto-lei n. o 8.315, de 7 de 
dezembro de 1945, que modificou a le­
gislação anterior sôbre o assunto. 

3. Cabe-lhe, assim, direito à im­
portãncia de Cr$ 65.214,30 (sessenta e 
cinco mil duzentos e quatorze cruzei­
ros e trinta centavos), cUjo pagamen­
to deverá ser feito por crédito especial, 
de acôrdo com a legislação vigente, 
atendendo a que a respectiva despesa 
só foi criada pelo citado decreto de 
d,ezembro de 1947 . 

4, A vista do exposto, tenho a hon­
ra de submeter à elevada apreciação 
de V, Ex a O an,exo anteprojeto de lei 
ccnsubstanciando a providência suge­

"'tida, 
Aproveito a oportunidade para apre­

sentar a V. Ex, a os protesto do meu 
mais profundo respeito, 

Em 23 de fevereiro de 1948, ~ Cle­
mente Mariani. 
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NACIONAL decreta: ~~ 

Art. lº - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, 
, N" , 

pelo Ministerio da Educaçao e Saude, um credito especial de ----

Cr$ 65.214,30 (sessenta e cinco mil, duzentos e quatorze cruzei­

ros e trinta centavos), para pagamento a Floriano Peixoto Bitten 

court, Prof'essor Catedrático (E.N.Q. - U.B.), padrão "M", do Qu~ 
; -; 

dro Permanente do Ministerio da Educaçao e Saude, da gratif'ica-

ção de magistério, a que f'ez jús no per{odo de lº de janeiro de 

1941 a 31 de dezembro de 1946, de acôrdo com o Decreto-lei n Q --

2 895, de 21 de dezembro de 1940, modif'icado pelo de n Q 8 315,de 

7 de dezembro de 1945. 

Art. 22 - Revogam-se disposições 
, 

em contra-as 

rio. 

SENADO FEDERAL, em \ J de novembro de 1948 

fk --

LN 
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cÂMARA DO..:> DE PU rlill 0.3 

P R O J E T O 

N2 211-A 

Redação final do Projeto de Lei n2 211, de 1948, que autoriza a 

abertura, pelo Ministério da Educação e Saúde, do crédito esp~ 

cial de Cr1P.65.214,30, para atender ao pagamento da gratifica­

ção de magistério a Floriano Peixoto Bittencour~. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETJt: 

Artigo 12 • É o Poder Executiv~ autorizado a abrir,p~ 

lo Ministério da Educação e saúde, o crédito especial de Cr$ •••• 

65.214,30 (sessenta e cinco mil duzentos e quatorze cruzeiros e 

trinta centavos), para atender ao pagamento de gratificação de ma 

gistério, relativa ao período de 1 2 de Janeiro de 1941 a 31 de De 

zembro de 1946, conforme dis~õe o Decreto-lei n2 2.895, de 21 de 

Dezembro de 1940, modificado pelo de n2 8.315, de 7 de Dezembro 

de 1945, concedida a Floriano Peixoto Bitt~ncourt, Professor Cate 

drát ico (E.N. Q.. - U.B.), padrão "~,1", do ~uadro Permanente do Mi-

. '. -, nlsterlo da Educaçao e Saude. 

CFR 

Artigo 22 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 
/i /! I-

~~.4:7 -t-/ ~ VI- Ç>L ,A <S d.-

I 

12 de julho de 1948. 

(L z-<--d~~ 

'/7 / r ---:--4-
o ~ij ~ C.5<-,r 

CAMARA DOS DEPUTA D· ) 
Diretoria dos Serviços Legislativos 

Secção do Expediente 

l 
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Art1go 1A_ E o Poder xec ti e autor1z do 

8 brlr, # -elo in! terio da ducaQ80 e 
.. , 
ud ,o cr -

d1 o especi 1 de Cr 65.214,30 ( e senta e o lnco 

,1 duzentos e o zeiros 'trinta c nt -

vos l, r at nder o pa -gratlfic çao 

d 8 ist"rio, r I tlv o período de IA de j nel­

ro de 1941 a 31 de dez bro d 1 6 t contor e di -

pô o Decreto-lei n 2.895, de 21 d dezembro de 

1940, odificado pelo de nA .315, d 7 de dez -
bro de 1945. concedid Floriano loto BittSl-

oourt, Pro! sor C tedrátlco (E •• Q. -U.B.). padrão 

ft tt, do (tu ro ar nen te do 
.. 
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Em mensagem n Q 125, de 29 de fevereiro de 1948, solici-

ta o Senhor Presidente da Repáblica a abertura de um crádito ~ 

pecial, na importâ1cia de Cr$ 65.214,30, para atender ao paga­

mento da gratificação de magistério a que fez jús o Professor 

Catedrático, padrão "Mu, da Escola Nacional de Química, F10r~ 

no Peixoto Bittencourt. 

2. Tratando-se de vantagem prevista em lei, e considerando 

as informações contidas no processado, sou de parecer que deve 

ser concedido o crédito solicitado, nos t ermos do seguinte 

o.MARAdosDEPU~ At:?0S 
lnWria dos SSfVlços Legislativos i 

P R o J E T o 

Autoriza a abertura, pelo Minis 
t~rio da Educação e Sa~de, do crédito espe = 
cial de Cr$ 65.214,30, para atender a paga -
mento de gratificação de magistério. 

-!-." 1 O MA' ., '.; 
~ 

PROTÜCfJ'- ,; 

No.~5 ...... -.-

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
;.. 

,,> Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de sessenta 

e cinco mil, duzentos e quatorze cruzeiros e trinta centavos -

(Cr$ 65.214,30), para atender ao pagamento de gratificação de 

magistério, relativa ao períOdO de lQ de janeiro de 1941 a 31 

de dezembro de 1946, conforme dispõe o Decreto-lei n Q 2.895,de 

21 de dezembro de 1940, modificado pelo de n2 8.315, de 7 de~ 

zembro de 1945, concedida a Floriano Peixoto Bittencourt, Pro­

fessor Catedrático (E.N.Q.-U.B.), padrão "M", do Quadro Perma­

nente do Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contr ário. 

Sala "Ant8nio Carlos", em c:2t1 de abril de 1948 . 

~ ORLANDO vBRASIL, 

,- Relator 

RMB/ 
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A Comissão de Finanças opina favoràvelmente ao Projeto 

constante da conclusão do parecer do Relator. 

RMB! 

Sala 11 AntSnio Carlos", em t-I de abril de 1948 

. 
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, PRESIDENTE 

/ , RELATOR 
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Senhores Membro s do Congresso Nacional: 

• 

" Tenh~ a honra de submeter a apreciação de Vossas Excelências a 

H N ~ • 

inclusa Exposiçao de Motivos, em que o Senhor Ministro da Educaçao e Saude sob.-

ci ta. expedição de lei, abrindo o cr~ to especial de Cr$ 65.2l4,p0, para plgamento 

de gratificação de ma.gis~rio ao Professor Catedr~tico, paradrão M, da Escom Nacio­

nal de QuÍmica, !LORIANO PEIXOTO BITTENCOURT. 

'" Dignem-se Vossas Excelencias de considerar o pedido como julga-

rem conveniente. 

Rio de Janeiro, 29 de Fevereiro de 19i8. 

- ---
As) Eurico G. Dutra 

• 
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seguinte Lei: 
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Ante ;p;oj ~to. ~ 

di ieuMe:i::Ee àe 1 ~. 

, N 

Auto;-iza a abertura, pelo Mini sterio da Educaçao 
, e Saude, do credito especial de 6r$ 65.214,30, 
para ,atender a p:!.gamento de gratificação de ma.­
gisterio • 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

, , 
'. Art. 12 - E o Poder Executivo autorizado a abri, pelo Ministe-

, , 
rio da Educação e Saude, o credito especial de C~p 65.214,30 (sessenta e ai nco mil 

duzentos e quatorze cruzeiros e trinta centavos), para atender ao p:!.gamento de 

gratificaçNo de magist~rio, re1atita ao peri ode de 12 de 'janeiro de 1 941 a 31 d~: 

dezembro de. 1 9 46, conforme diSpÕe o Decreto-1ei n. 2 895, de 21 de dezembro de 

1 940, modificado pelo de n. 8 315, de 7 de dezembro de 1 945, concedida a FLORIANO 

PEIXOTO BITTENCOURl', Professor Catedr~tico (E.N.Q. - 11.B.O, p:!.drão M. , éb Quadro 

, N' 
Permanete do Ministerioda Educaçao e Saude. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contr~o. 
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42 ~ 23 de Fevereiro de 1948. 

, 
Sr. Presidente da Republica: 

, 
FLORIANO PEIXOTO BITTENCOORT, Professor Catedratico, padrão M, 

, N" 
da Escola Nacional de Quimica, pede o parramento da gratif'icaçao de magisterio, que 

lhe foi concedida por decreto de 15 de Dezembro de 1947 (Di~io Oficial de 16) e 
, 

• correspondente ao periodo de l Q de janeiro de 1941 a 31 de Dezembro de 1946. 

No período de l Q de Janeiro a 'Z7 de fevereiro de 1941, o pa-
, , ,. , 

gamento sera a razao de Cr$ 4 "O ,00 mensais, porque o interessado so completou 20 
, ,,, 

anos de I1Bgisterio a 28 de Fevereiro de 194 lJ desta ultima data ate 31 de Dezembro 

de 1945, s~ ~ razão de Cr$ 800,00 mensais, tudo de <aêDio com o De-

creto.lei 14 2.895, de 21 de Dezembro de 1940, e, no período de 1Q de janeiro a 
, , 

31 de Dezembro de 1946, sera a Cr$ 1.500,00, tambem mensais, em face do Decreto-

iei 14 8.315, ele 7 de Dezembro de 1945, que roodificou a 199islação anterior s~bre 

o assunto. 
... ,. 

Cabe-lhe, assim, direito a importancia de Cr$ 65.~,30 (ses-

senta e cinco mil duzentos e quat orze cruzeiros e trinta centavos), cujo oagamen-

, , • 1\ #fi • 

to devera ser feito por cred1 to esoecial, de acordo com a legislaçao V1gente, a-

tendendo a que a respectiva despesa ,~ foi criada pelo citado decreto de dezembro 

de 1947. 

4. 
, ... 
A vista do exposto, tenho a honra de submeter a elevada 

N , ,. i 
apreciaçao de V.Excia. o anexo ante-projeto de lei consbstanciando a providenc a 

sugerida. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.Excia. os protas-

tos do meu mais profundo respeito. 

-
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